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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES DE CARLOS GOMES 
 

  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 

 
 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS Nº 01/2022 
EDITAL Nº 02/2022, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

PRIMEIRA RERRATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

 
 
 

Prorroga inscrições e rerratifica 
dispositivos do Edital de Abertura 
do Processo Seletivo Simplificado 
nº 01/2022 da Câmara Municipal 
de Vereadores de Carlos Gomes. 

 
 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

CARLOS GOMES, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
e; 
 
 
 

Considerando o Edital nº 01/2022, de 09 de agosto de 2022, que abre 
inscrições e estabelece normas para realização de Processo Seletivo Simplificado 
de Provas para formação de cadastro de reserva e para provimento de vaga 
temporária de excepcional interesse público do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Vereadores de Carlos Gomes; 

 
Considerando o disposto no item 11.1 do Edital nº 01/2022, torna pública 

a Primeira Rerratificação do Edital de Processo Seletivo Simplificado de Provas nº 
01/2022, nos termos a seguir expressos: 
 
 

Art. 1º O item 2.1 do Edital de Abertura das Inscrições do Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2022 passa a vigorar com as seguintes especificações: 

 
“2.1. Ficam prorrogadas as inscrições, por meio presencial e gratuitas, no período 
de 22 a 25 de agosto de 2022, junto à Secretaria da Câmara Municipal, sito à Av. 
Padre Estanislau Holeinik, nº 689 - Centro, no horário das 9h às 11h30min e das 
13h30min às 17h e o cumprimento dos procedimentos constantes nesse Edital. 
 

 
Art. 2º O item 5.2 do Edital nº 01/2022 passa a vigorar com as seguintes 

especificações: 
 

“5.2. As provas serão aplicadas nas datas prováveis de 03 ou 04 de setembro de 
2022, com data, local e horário a confirmar na publicação do Edital de homologação 
das inscrições e convocação para as provas.” 
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Art. 3º O Anexo II (Do Cronograma) do Edital nº 01/2022 passa a vigorar 

com as seguintes especificações: 
 

 

ITEM FASES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DATAS / PRAZOS 

(...) (...) (...) 

02 Período de prorrogação das inscrições (presenciais) 22 a 25/08/2022 

03 
Publicação do relatório geral de homologação das inscrições 
e convocação para as provas 

30/08/2022 

04 Datas prováveis das provas 03 ou 04/09/2022 

05 Publicação do gabarito preliminar 04/09/2022 

06 
Prazo para recursos relativos ao gabarito preliminar 
(prazo limite para recebimento – 18 horas) 

05 a 07/09/2022 

07 
Publicação do gabarito oficial definitivo e do relatório da 
classificação preliminar 

A definir 

08 
Prazo para recursos relativos à classificação preliminar 
(prazo limite para recebimento – 18 horas) 

A definir 

09 Publicação da homologação do resultado final A definir 

 
 

Art. 4º Fica o presente Edital Rerratificatório incorporado, para todos os 
efeitos, ao Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022. 
 

Art. 5º As demais cláusulas e disposições do Edital em epígrafe 
permanecem inalteradas.  
 
 
 

Registre-se, Publique-se. 
 
 

 
Carlos Gomes/RS, em 18 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

 
RODINEI RICHWICKI 

Presidente 


